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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, ao
Secretário de Estado da Infraestrutura e Mobilidade que o
Estado assuma integralmente a execução da da obra do
Contorno Viário Norte no município de Videira. 

 
 

O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:

 
- já foi lançado edital municipal em 2022 para a execução da

implantação do Contorno Norte de Videira, com previsão de pavimentação, duas pontes,
drenagem, interseções e sinalização, e estimativa de custos na ordem de R$ 76 milhões,
dos quais R$ 54 milhões seriam provenientes de convênio estadual e R$ 22 milhões da
municipalidade;

 
- o Governo do Estado sob a gestão do ex-governador Carlos

Moisés confirmou investimentos de R$ 82,1 milhões para o Contorno Norte de Videira
dentro de um pacote regional de R$ 112 milhões para a região, sendo que R$ 54 milhões
seriam recursos estaduais para essa obra estruturante; e

 
- a execução plena da obra demanda capacidade técnica,

financeira e de coordenação estadual para assegurar prazos, padrão de qualidade e
integração regional, com objetivo de retirar o tráfego pesado do centro da cidade,
melhorar o escoamento da produção e conectar municípios vizinhos,
 

requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e, por
meio deste, ao Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade, a seguinte Indicação:

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
encaminha proposição do Deputado Adilson Girardi, que sugere a Vossa
Excelência que o Estado assuma integralmente a execução da obra do Contorno
Viário Norte no município de Videira. Atenciosamente, Deputado Júlio Garcia -
Presidente.

 
Sala das Sessões, 
 
 
Deputado Adilson Girardi
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